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RESUMO

O presente artigo versa sobre uma análise do ato praticado pelo empregado, na retirada de sua própria vida, em face de questões ligadas ao seu ambiente de labor, onde lhe causam adoecimentos mentais. Esses problemas surgem, tanto pelas condições inadequadas do local de trabalho, como pela imposição de condições degradantes por parte do empregador sobre o empregado. Dessa forma, teve como objetivo compreender o suicídio relacionado ao acidente de trabalho, identificando como o ambiente laboral pode impactar na vida do empregado e as implicações nos âmbitos previdenciários e trabalhista, ou seja, analisou as diferentes situações em que tal qualificação pode ocorrer, considerando as consequências jurídicas e a responsabilidade do empregador, a obrigação de fornecer um ambiente de trabalho seguro e saudável, bem como a possível aplicação de medidas preventivas, levando-se em consideração o respeito à dignidade da pessoa humana. Assim, indagou-se: De que modo o ambiente do trabalho pode estar relacionado ao suicídio enquanto causa de acidente de trabalho? Para tanto, este trabalho fez uso da pesquisa bibliográfica e documental realizada mediante análise de trabalhos científicos, livros, documentos jurídicos e doutrinas. Outrossim, foi constatado que o suicídio pode ser resultado do adoecimento provocado pelo trabalho pelo estresse, cobranças excessivas, elevada concorrência, impaciência, ansiedade, depressão, assédio moral, levando-se assim ao adoecimento da saúde psicológica dos trabalhadores que, se não tratado, poder levar ao suicídio. Essa questão ressalta a necessidade de criar um ambiente de trabalho saudável, que favoreça o bem-estar dos funcionários e proteja sua saúde mental.
Palavras-chave: suicídio; ambiente laboral; dignidade da pessoa humana.

ABSTRACT 

This article deals with an analysis of the act practiced by the employee, in the withdrawal of his own life, in the face of issues related to his work environment, which cause him mental illness. These problems arise both from inadequate conditions in the workplace and from the imposition of degrading conditions by the employer on the employee. Thus, it aimed to understand suicide related to work accidents, identifying how the work environment can impact the employee's life and the implications in the social security and labor areas, that is, it analyzed the different situations in which such qualification may occur, considering the legal consequences and liability of the employer, the obligation to provide a safe and healthy work environment, as well as the possible application of preventive measures, taking into account respect for the dignity of the human person. Thus, the following question was asked: How can the work environment be related to suicide as a cause of an accident at work? Therefore, this work made use of bibliographical and documentary research carried out through the analysis of scientific works, books, legal documents and doctrines. Furthermore, it was found that suicide can be the result of illness caused by work due to stress, excessive demands, high competition, impatience, anxiety, depression, moral harassment, thus leading to the illness of the psychological health of workers that, if not treated, can lead to suicide. This question underscores the need to create a healthy work environment that favors the well-being of employees and protects their mental health.
[bookmark: _GoBack]Keywords: Suicide; Working Environment; Dignity of Human Person.

1 INTRODUÇÃO

É possível observar que mesmo com o decorrer do tempo, alguns obstáculos ligados às relações de emprego não foram superados, muito decorre do capitalismo desenfreado, onde cada vez mais não se tem a valorização de programas de saúde mental no ambiente laboral, e a crescente cobrança e excessos de atividades, bem como gestões insensíveis para lidar com questões emocionais ou de saúde mental do trabalhador, más condições de trabalho e incertezas da manutenção do emprego.
Cumpre frisar, ainda que comumente se fala de a falta de emprego estar relacionada ao desencadeamento de depressão nos indivíduos, mas pouco se fala do profissional que está empregado e vivência de sentimentos peculiares no contexto organizacional que está inserido e que em decorrência de tais fatores o empregado pode desenvolver quadro depressivo e posterior quadro suicida. 
É por esse viés que o presente estudo foi dirigido, a causa do suicídio em razão do ambiente de trabalho.
	Ademais, conforme estabelece na Carta Magna de 1988, em seu artigo 1º, inciso III, o princípio da dignidade da pessoa humana é um dos direitos de extrema importância, pois visa proteger contra atos atentatórios à dignidade do ser humano. Nesse sentido, o direito dos empregados vai muito além do que aqueles explícitos na lei; a saúde mental no ambiente de labor é também um fator essencial. Ou seja, os empregadores têm a responsabilidade de proteger a saúde mental de seus funcionários, promovendo um ambiente de trabalho saudável e seguro.
	Nesse ínterim, conforme dispõe o artigo 19, da Lei nº 8.213/1991, acidente de trabalho é qualquer tipo de lesão ocasionada na execução de uma atividade ou em decorrência do trabalho (BRASIL, 1991). 
Portanto, se estiver presente o nexo de causalidade entre a saúde mental do trabalhador, suas atividades laborais e o suicídio, deve ser considerado acidente de trabalho, temos, como exemplo disso, quando o suicídio está associado a um estado de depressão, estresse, que muitas vezes está ligado a pressões por resultados, jornadas extenuantes, ambiente de trabalho hostil, assédio moral e entre outros (SANTOS; SIQUEIRA, 2011).
Diante ao exposto, os locais de trabalho devem garantir a dignidade do indivíduo, porém, nem sempre é o que ocorre. Embora tenham os trabalhadores ao longo de décadas conquistados direitos sociais, a falta de saúde mental proporcionada por um ambiente de trabalho hostil, causa tamanho esgotamento ao ponto do empregado desenvolver doenças que atinjam de forma irreversível a sua mente, chegando, inclusive até o seu limite de exaustão, desencadeando processos severos de depressão (FERREIRA et al., 2013). Como destaca Oliveira (2018), o fato é nos deparamos com degradações colidindo com princípios que deveriam ser protegidos. 
Diante do exposto, este estudo se faz necessário devido à relevância de compreender a natureza dos casos de suicídio ocorridos no ambiente de trabalho. Indaga-se então: De que modo o ambiente do trabalho pode estar relacionado ao suicídio enquanto causa de acidente de trabalho?
Portanto, este trabalho teve como objetivo analisar as hipóteses em que o suicídio está relacionado ao acidente de trabalho, analisando os impactos negativos que o ambiente laboral pode causar à saúde mental do trabalhador.
Para alcançar os objetivos propostos, foi utilizada a metodologia baseada em uma pesquisa bibliográfica e documental, realizada mediante a análise de trabalhos científicos, como os artigos, jurisprudência, legislação e a Constituição Federal (CRFB), dessa forma, como base na normativa pesquisada, sendo explorado e estudado fatores que justificam a presente pesquisa e fatos de como os impactos negativos que o ambiente de trabalho pode ter na saúde mental dos trabalhadores. 
Por meio da pesquisa documental, serão examinados documentos legais, como leis e regulamentos pertinentes à temática, a fim de compreender as disposições jurídicas e suas implicações para a análise do suicídio como acidente de trabalho. Esses métodos permitirão coletar informações relevantes, teóricas e normativas sobre o assunto, possibilitando uma análise das possíveis relações entre o ambiente laboral e o suicídio.

2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO SUICÍDIO NO AMBIENTE DE TRABALHO

Com o passar dos anos, a prática do suicídio recebeu vários significados. Segundo Ferreira (1983, n.p.) o suicídio, um ato tipicamente humano, aparece em todas as sociedades, definido como o “ato ou efeito de suicidar-se [e suicidar-se como] dar a morte a si próprio [ou] arruinar-se por culpa de si mesmo, perder-se”. 
No entanto, diferenças marcantes existem entre a atitude das sociedades frente ao suicídio, na maneira pela qual ele é cometido, e na sua frequência em diversas épocas da história (FUNK; WAGNALLS, 1987).
Na antiguidade, por exemplo, era considerado um ato glorioso em algumas culturas, como no Japão feudal, o suicídio simbolizado pelo Seppuku era uma forma de dever; relacionava-se com a honra e com as possíveis falhas humanas cometidas pelos samurais (OLIVEIRA, 2020). Por outro lado, em razão da forte presença da religião nas diferentes culturas, como no catolicismo, o suicídio era considerado um pecado e uma violação da vontade divina, como nas religiões do catolicismo, budismo, hinduísmo e islamismo (SILVA; FERREIRA, 2020).
Foi com a Revolução Industrial, em meados do século XVIII, que a relação entre trabalho e suicídio se tornou mais evidente. Isto, pois, foi um século marcado por condições precárias de trabalho, onde o empregado era submetido a situações análogas à escravidão, como longas jornadas de trabalho, falta de segurança no local laboral, dentre outros (ALBUQUERQUE, 2018; BAUMER, 2018).
Uma grande obra que retrata críticas a essa época, foi à atuação de Charlie Chaplin (1989) em "Tempos Modernos", no qual retrata a Revolução Industrial como causadora de impactos na vida dos trabalhadores, onde foram tratados como meros vendedores em uma máquina de produção, ou seja, sem nenhum cuidado a segurança ou saúde do empregado.
Contudo, com o crescente trabalho industrial se desenvolvendo nessa época, surge uma série de problemas sociais, ante a falta de dignidade das relações entre empregado e empregador, onde se existia uma pretensa hierarquia marcada pelo autoritarismo e rigorosidade, além de grandes exigências que acarretavam pressões psicológicas e emocionais na saúde do laborador. Cabe destacar ainda, a inexistência de normas regulamentadoras que se preocupassem em garantir os direitos trabalhistas. Portanto, essa realidade, acarretou movimentos sociais voltados para luta de melhores condições de trabalho e pelo respeito à dignidade no local de trabalho (SILVA, 2018).
Consoante o exposto, é válido ressaltar que o sociólogo francês Émile Durkheim, em sua obra “o suicídio”, publicada em 1897, tornou-se inovador ao relacionar o suicídio a fatores sociais, e, principalmente ao trabalho, aduzindo que os trabalhadores que tinham menos controle sobre seu trabalho e menos interação social no ambiente laboral eram mais propensos a cometer suicídio (DURKHEIM, 1987). 
Nesse sentido, evidencia-se que mesmo atualmente, as perturbações psíquicas do empregado ocasionadas pelo seu labor ainda são obstáculos significantes e preocupantes, tendo em vista a falta de segurança e a falta investimentos voltados ao bem-estar social e físico do mesmo.
O contexto vivenciado recentemente pela população, quando a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o surgimento de uma nova doença provocada por um vírus do tipo coronavírus – a Covid-19, atingiu consideravelmente a saúde mental dos prestadores de serviços, pois tiveram que enfrentar tensões e incertezas devido à crise sanitária que assolava o mundo todo, além de que foram obrigados a se reinventar para acompanhar os novos segmentos de emprego, como o trabalho remoto. Porém, outros tiveram que deixar de praticar suas atividades em face do risco de alta contaminação pelo vírus, o que colaborou para o aumentado do estresse e a ansiedade na população trabalhadora (BVS; OPAS, 2022).
Assim, percebe-se que a condição da saúde populacional é influenciada por uma gama de fatores, a saber da saúde mental no ambiente laboral que permanece com grandes lacunas e preocupações, perpassando gerações, crises econômicas, de saúde e/ou sociais, dado o impacto que a prevalência global de ansiedade, depressão e suicídio representam, tanto para os indivíduos, quanto para a saúde pública.

3 ASSÉDIO MORAL E ASÍNDROME DE BURNOUT NO AMBIENTE LABORAL

Assédio moral é toda e qualquer conduta abusiva que seja praticada de modo repetitivo, de forma típica e prolongada no decorrer do tempo (BORGES; PEREIRA, 2015). Nesse sentido, a psiquiatra francesa Marie-France Hirigoyen (2006, p. 17) apresentou a primeira definição do termo “assédio moral” e retratou a violência do ambiente de trabalho, destacando que:

[...] o assédio moral no trabalho é definido como qualquer conduta abusiva (gesto, palavra, comportamento, atitude) que atende, por sua repetição ou sistematização, contra a dignidade ou integridade psíquica ou física de uma pessoa, ameaçando seu emprego ou degradando o clima de trabalho (HIRIGOYEN, 2006, p. 17).

Leymann (1996), em seu livro Mobbing – La persécution au travail, reflete sobre as situações ocorridas no ambiente de trabalho, em que o indivíduo sofre com danos psíquicos e físicos, por passar por maus-tratos, desprezo, agressões frequentes causadas por superiores hierárquicos sobre subordinados e subordinados sobre superiores hierárquicos. Sem usar o rótulo ‘assédio moral’, Leymann (1996) define a violência no trabalho como um comportamento abusivo que se revela por meios de atos, gestos, palavras de modo a atingir a personalidade, dignidade e a integridade física e psíquica da pessoa.
Tanto para Leymann (1996), quanto para Hirigoyen (2006), um ato isolado não caracteriza o assédio moral. Para eles, o que constitui assédio moral é o efeito cumulativo, repetição, a insistência e a sistematicidade que gera nas pessoas sentimentos de desprezo, rejeição e humilhação.
Hirigoven (2006) observa a importância de distinguir o assédio moral da violência do cotidiano que gera mau humor, estresse, nervosismo e impaciência. Assim, percebe que as empresas estão se tornando cada vez mais exigentes e com isso ocorre a ‘gestão por pressão’, que acaba conduzindo ao estresse, porém segundo a autora, na gestão por pressão não existe intenção maldosa e seu objetivo é melhorar a produtividade e desempenho.
Entretanto, a gestão maldosa (assédio moral) consiste no comportamento de gestores despreparados que submetem seus funcionários a metas impossíveis de serem alcançadas, gerando um estado de pressão que afeta a saúde e autoestima dos trabalhadores (HIRIGOVEN, 2006).

No assédio moral, o alvo é o próprio indivíduo, com um interesse mais ou menos consciente de prejudicá-lo. Não se trata de melhorar a produtividade ou otimizar os resultados, mas de se livrar de uma pessoa porque, de uma maneira ou de outra, ela incomoda (HIRIGOYEN, 2006, p. 23).

Ademais, pode-se destacar que p legislador brasileiro trata o assédio moral como crime, a saber: o Projeto de Lei n. 4742/2001, que dispõe sobre o crime de assédio moral no trabalho, e o artigo 146 do Código Penal, que diz que um assediador pode ser detido por até dois anos se atentar contra a dignidade de alguém no ambiente de trabalho, ensejando a reparação proporcionalmente pelo dano sofrido à vítima.
Dessa forma, as consequências desses quadros de assédio na vida do trabalhador são extremamente danosas, a exemplo disso, a 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 10ª Região condenou o Banco do Brasil em R$1.277.000,00 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil reais), por negligência e imprudência, ao importunar a licença-maternidade de sua ex-funcionária garantida por lei, visto que a mesma teve um acidente vascular cerebral durante a licença, no que resultou em sua impossibilidade permanente de exercer atividade laboral e tendo que, aos trinta e três anos, ser aposentada por invalidez (TRT, 2007). 
Nesse sentido, a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) negou o recurso apresentado pelo HSBC Bank Brasil S.A. e confirmou a condenação da empresa ao pagamento de indenização por assédio moral organizacional. A causa desse desfecho foi o fato de os funcionários serem obrigados a preencher um formulário com perguntas sobre as principais demandas judiciais movidas contra o banco. As instâncias inferiores chegaram à conclusão de que esse procedimento configura um abuso do poder diretivo, conforme ressaltado:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARTIGO 896, §1º- A, I, DA CLT. [...]. 2. DANO MORAL. EXCESSOS COMETIDOS PELO EMPREGADOR. EXTRAPOLAÇÃO DO PODER DIRETIVO. CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 126/TST. O Tribunal Regional, após análise das provas dos autos, registrou que restou comprovado que os empregados eram submetidos a questionamentos pelo Reclamado, mediante o preenchimento de formulário, acerca de questões relativas às principais demandas judiciais movidas contra o banco. Destacou que os questionamentos formulados buscavam a coleta de informações que poderiam beneficiar o Reclamado em demandas judiciais trabalhistas. Consignou que "o conteúdo proposto no formulário envolve questões pessoais do trabalhador, e aqui é importante repetir que não é apenas um formulário específico com um número específico, e sim o objetivo proposto, em que funcionários são identificados e tem que falar sobre questões que envolvem a relação pessoal relativa à conduta patronal, produzindo prova pré-constituída para processos judiciais de colegas ou ex-colegas de trabalho, respaldada por declaração de veracidade das informações, em que pese estejam sobre o manto do ' temor reverencial' que impõe ao empregado a necessidade de ' agradar' ao empregador, para manter seu emprego. As informações podem, inclusive, se voltar contra o próprio declarante na busca pelos direitos em possível reclamatória trabalhista". Concluiu que o procedimento adotado pelo Réu configura efetivo abuso do poder diretivo. [...] Decisão mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido (TST - AIRR e RR: XXXXX20015125555 XXXXX-14.2001.5.12.5555, Relator: Luiz Francisco Guedes de Amorim. Data de Julgamento: 24/04/2002, 5ª Turma, Data de Publicação: DJ 10/05/2002.)

Nesse sentido, também vale destacar que o comportamento dos demais trabalhadores em relação ao assediado pode mudar de forma negativa, como por exemplo, afastando-se da vítima, a isolando, com receio de interferir no seu emprego e sua relação com o superior e, por muitas vezes reproduzindo as condutas do agressor. Como acrescenta Amaral (2012, p. 13):

Passa a haver assim, uma rede de silencio e tolerância às condutas arbitrárias, bem como a ausência de solidariedade para com o trabalhador que está exposto ao assédio moral. Isso acontece porque o assediador ataca os laços afetivos entre os trabalhadores, como forma de facilitar a manipulação e dificultar a troca de informações e a solidariedade entre as vítimas (AMARAL, 2012, p. 13).

Para os autores, a exemplo de Gagliano e Pamplona Filho (2004, p. 87), o dano moral consiste:

[...] na lesão de direitos cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro. Em outras palavras, podemos afirmar que o dano moral é aquele que lesiona a esfera personalíssima da pessoa (seus direitos da personalidade), violando, por exemplo, sua intimidade, vida privada, honra e imagem, bens jurídicos tutelados constitucionalmente (GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2004, p. 87).

Conforme supracitado, na maioria dos casos a vítima encontra-se obrigada a vivenciar ambientes de trabalhos hostis, tóxicos e humilhantes, pois tem o trabalho como o único meio de sobrevivência e o empregador não está nem um pouco preocupado com a sua saúde mental, mesmo sendo de sua responsabilidade (VENTURA et al., 2017).
Nesse viés, destaca-se que o assédio moral no trabalho pode ser um dos fatores desencadeantes da Síndrome de Burnout já que a pressão psicológica e a hostilidade no ambiente profissional podem levar ao esgotamento emocional e o estresse crônico (OLIVEIRA, s.d.).
A Síndrome de Burnout, do inglês to burn out, algo como queimar por completo, também conhecida como síndrome do esgotamento profissional, é reconhecida como uma doença relacionada ao trabalho. O psicólogo H.J. Freudenberger, no ano de 1974, descreveu pela primeira vez essa condição para definir um sentimento de fracasso e exaustão causado por excessivo desgaste de energia, força e recursos (SOARES; CUNHA, 2007).
Conforme Araújo (2019, p. 76) “a Síndrome de Burnout traz consequências para a pessoa, que pode ter sua saúde mental degradada, e também para a organização de trabalho, que perde a produtividade do trabalhador acometido pela doença”. Desse modo, se o empregado conseguir comprovar que o assédio moral sofrido no ambiente laboral comprometeu sua saúde mental, poderá ser considerado como uma das causas que originou a síndrome (OLIVEIRA, s.d.).
Não obstante, o assédio moral não se confunde com a referida síndrome, porém, possuem zona de intercessão e ligação, como quando se há uma cobrança exacerbada, um grande volume de serviço, bem como a forma que esse trabalho é cobrado e as formas como as metas e objetivos são controladas pelos empregadores, causando assim um estresse crônico e que se mal administrado pode ocasionar em um estado crítico de esgotamento mental no laborador, desencadeando a Síndrome de Burnout (ARAÚJO, 2019).
Dessa forma, como traz Macedo (2021), é inadmissível que no ambiente de trabalho haja práticas que visem impor ao laborador metas inalcançáveis no serviço e cobranças excessivas, pois acabam danificando a saúde mental e física do empregado, consequentemente, originando sua incapacidade laborativa e um posterior quadro suicida. 
Por isso, é imprescritível que as empresas se conscientizem desses problemas e adotem medidas para prevenir, tanto o assédio moral, quanto a Síndrome de Burnout. Isso inclui a criação de políticas internas de prevenção ao assédio, o estabelecimento de um ambiente de trabalho saudável e de apoio, a promoção do equilíbrio entre trabalho e vida pessoal, o incentivo à comunicação aberta e ao suporte emocional, além de oferecer recursos e programas de apoio à saúde mental.

4 DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA RELACIONADO AO AMBIENTE LABORAL

A premissa de que todos devem ser tratados de igual modo e com respeito, advém de uns dos princípios mais importante da Constituição Brasileira, que é a dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, inciso III, sendo um dos principais fundamentos para a construção de sociedades justas, inclusivas e humanas, tendo em vista que busca proteger o direito à dignidade de todos.
Além do exposto, conforme afirma Silva (2015), busca-se garantir que a sociedade e as instituições trabalhem para assegurar condições de vida dignas para todos, incluindo acesso à educação, saúde, moradia adequada, alimentação, trabalho justo e oportunidades de desenvolvimento pessoal.
O conceito de dignidade da pessoa humana foi bastante discutido por Immanuel Kant (1724-1804), filósofo alemão do século XVIII, em sua obra Metafísica dos Costumes. 
Para Kant, a dignidade da pessoa humana é baseada na capacidade racional dos indivíduos de agir de acordo com a moralidade e de tomar decisões autônomas. Assim, os seres humanos não devem ser utilizados apenas como meios para atingir objetivos ou interesses de outras pessoas ou instituições. Em vez disso, devem ser respeitadas como indivíduos autônomos, com seus próprios valores, metas e capacidades, e ter seus direitos civis garantidos dentro de qualquer empresa (RIBEIRO, 2012).
Hoje em dia, vale salientar que os operadores não estão preocupados apenas com a saúde física, mas também aspiram por uma melhor qualidade de vida no local onde desempenha suas funções (CARVALHO, 2020). 
A inserção dos direitos fundamentais no marco das relações laborais resultou também na coincidência que existe entre direitos fundamentais e contrato de trabalho, por seu caráter eminentemente antropocêntrico, como salienta Salvador del Rey Guanter (ANO, p. 183), para quem: 

a pessoa humana, e mais concretamente a proteção de sua dignidade e o empoderamento do desenvolvimento de sua personalidade, estabelece um vaso comunicante entre a Constituição e o ordenamento laboral. O laboral é um âmbito essencial na dignidade do homem e é um âmbito transcendental para o livre desenvolvimento da personalidade, de forma que o trabalho está constitucionalmente condicionado pelos valores e princípios que servem de fundamento aos direitos fundamentais.

Porém, como foi verificada, a realidade do ambiente laboral muitas vezes está pautada no desrespeito e condições de trabalho indignas, as consequências, desse ambiente, acabam afetando a qualidade de vida do trabalhador e o seu bem-estar físico e emocional.
Portanto, essa busca é motivada pelo reconhecimento de que o bem-estar e a felicidade não estão limitados apenas ao salário, pois de nada serve se não for um ambiente de trabalho saudável, estimulante e gratificante.
Assim, ao respeitarmos integralmente as garantias e direitos fundamentais amplamente consagrados na Constituição Federal, podemos fomentar uma sociedade mais justa e acolhedora, na qual o trabalhador seja tratado como um ser humano digno de uma vida decente, em consonância com os princípios constitucionais que lhe são inerentes e, principalmente, ao da dignidade da pessoa humana.

5 SUICÍDIO COMO ACIDENTE DE TRABALHO

O suicídio é um problema complexo e está diretamente relacionado a fatores psicológicos, sociais e ambientais. Embora tradicionalmente seja considerada uma questão de saúde mental, pode-se argumentar que, em certos casos, o suicídio pode ser visto como um desfecho trágico de condições e circunstâncias adversas no ambiente de trabalho (SIMM, 2021). 
O artigo 19, da Lei n. 8.213/1991, no qual possui o conceito legal de acidente do trabalho preceitua que o acidente de trabalho é o que ocorre a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho.
Conforme Arochena (2004), o acidente de trabalho é aquele que ocorre durante o desempenho das atividades profissionais, seja a serviço de uma empresa, de um empregador doméstico ou por trabalhadores que se enquadrem no inciso VII do artigo 11, da referida lei. 
Assim, o acidente de trabalho resulta em lesões corporais ou perturbações funcionais que podem levar à morte, perda ou redução, temporária ou permanente, da capacidade de trabalho.
Quando ao suicídio, seja consumado, seja tentado, ser considerado como um acidente de trabalho, surge consequências, tanto para a seguridade social, quanto para o empregador. A seguridade social assume a responsabilidade pela concessão de certos benefícios ou assistências em benefício do trabalhador ou de seus dependentes. Ao mesmo tempo, que o empregador também passa a ter obrigações e responsabilidades decorrentes dessa situação (BONK JR, 2020; SIMM, 2021).
Na perspectiva doutrinária, as conclusões alcançadas por Marcos Antônio Blanco Leira (1993), após uma ampla análise da jurisprudência, são consideradas essenciais. Ele destaca que a tendência da jurisprudência é admitir de forma extremamente restritiva a origem laboral de um ato suicida. No entanto, é importante ressaltar que essa evolução não ocorre de forma linear, havendo momentos de retrocesso (apud AROCHENA, 2004).
Inicialmente, a jurisprudência adotava uma posição conservadora, negando que um ato suicida, por sua própria natureza, pudesse ter uma causa relacionada ao trabalho. 

INDENIZAÇÕES POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ÓBITO DO EMPREGADO. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO NEXO COM O TRABALHO. Inexistindo prova do nexo de causalidade entre a doença do trabalhador que levou ao seu suicídio e as suas atividades laborais, não há cogitar de indenização por danos material e moral sob a responsabilidade da empregadora. (TRT-4 - ROT: XXXXX20165040751, 6ª Turma, Data de       Publicação: 30/03/2017).

No entanto, recentemente, tem havido uma abertura para a possibilidade de caracterizar o suicídio como acidente de trabalho, desde que haja um nexo de causalidade claramente comprovado (AROCHENA, 2004).
Um exemplo desse nexo de causalidade é quando o suicídio é resultado de um estado mental patológico, que tenha sido desencadeado por um acidente de trabalho anterior. Nesse caso, a jurisprudência tem admitido a conexão entre o evento traumático ocorrido no ambiente de trabalho e a subsequente condição mental que leva ao suicídio (AROCHENA, 2004).
A jurisprudência espanhola tem demonstrado uma evolução significativa em relação à caracterização do suicídio como acidente de trabalho, conforme noticia Estefania Rodriguez Santos (2010, p. 5):

Entendido incialmente como um ato excluído totalmente de proteção, posteriormente produziu-se uma evolução na linha jurisprudencial que marcou um antes e um depois na sua delimitação como contingência protegida, como acidente do trabalho. Até finais dos anos setenta, o Tribunal Supremo negava a condição de acidente de trabalho ao suicídio independentemente dos fatores e das circunstâncias que concorreram em relação ao ato do trabalhador, a considerá-lo um ato voluntário que rompe a relação de causalidade. A partir de então, muda timidamente a tendência seguida e surgem pronunciamentos que concedem os benefícios prestacionais derivados da consideração como contingência profissional aos beneficiários do trabalhador suicida, por sua inclusão no art. 115.2. e) LGSS, quando o fato tem sua origem em algum transtorno mental devido a alguma causa relacionada com o trabalho. (SANTOS, 2020, p. 5)

Desse mesmo modo, a jurisprudência brasileira, vem reconhecendo que mesmo que a doença não esteja do rol legal de doenças ocupacionais, porém, foi comprovada a relação com o trabalho e suas peculiaridades, conforme decisão dos tribunais:

Acidente do trabalho. Doença. Nexo causal. Caráter degenerativo. Condições agressivas de trabalho. Reconhecimento. Indenizabilidade. Mesmo de origem congênita e natureza degenerativa, a doença será considerada do trabalho se as condições especialmente agressivas deste concorreram para sua eclosão precoce. (SÃO PAULO. 2º Tribunal de Alçada Civil. Apelação nº 384.453. Relator: Morato de Andrade. Julgado em 8 de maio de 1996.)

Dano moral e material - doença do trabalho - concausa - Nexo causal configurado - De acordo com o entendimento emanado do laudo pericial, houve conclusão de que as condições em que o trabalho era desenvolvido pelo reclamante em prol da reclamada, contribuíram como concausa para o agravamento de seu estado clínico. Portanto, tem-se que a parte autora comprovou o nexo de causalidade entre as atividades realizadas no trabalho e a doença desenvolvida. Comprovado o nexo causal entre a atividade laboral e a moléstia que acomete o reclamante, há que se falar em responsabilidade civil da empresa e, consequentemente, pagamento por dano moral e material. Sentença que se mantém. ( BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª. Região- 6ª. Turma. Recurso Ordinário n. 04501-2010-024-09-00-6. Acordão n. 01136-2012. Relator: Sérgio Murilo Rodrigues Lemos. Julgado em 18 jan. 2012)

Doença do trabalho - concausa - Lei 8.213/91 - À luz do $ 2° do inciso I do artigo 21 da Lei 8.213/91, a doença do trabalho, equiparada ao acidente de trabalho resta caracterizada quando exsurge a denominada concausa, ou seja, a causa que, embora não tenha sido a única, contribuiu diretamente para o agravamento da moléstia que enseja a redução ou perda de sua capacidade laborativa, ou produza lesão que exija atenção médica para a sua recuperação. Não se pode olvidar que a saúde e o direito do trabalhador ao meio ambiente de trabalho saudável e equilibrado encontram-se elencados dentre os direitos fundamentais (CF, art. 7°, XXII), como corolário do próprio direito à vida, cabendo ao empregador, pois cumprir, de forma eficaz, as normas de segurança e saúde no trabalho. Recurso a que se nega provimento. (BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª. Região -2ª. Turma. Recurso Ordinário n.00162-2004-654-09-00-1. Acordão n.01136-2012. Relator: Sergio Murilo Rodrigues Lemos. Julgado em: 18 jan.2012.)

Essa evolução da jurisprudência reflete a compreensão de que o ambiente de trabalho e as circunstâncias laborais podem ter um impacto significativo na saúde mental dos trabalhadores. 
Ainda que seja uma evolução lenta e sujeita a retrocessos, reconhecer a relação entre acidentes de trabalho e o suicídio é crucial para uma abordagem mais abrangente da proteção dos direitos e da saúde dos trabalhadores (AROCHENA, 2004).
Assim, como explica Simm (2021), quando o suicídio é considerado um acidente de trabalho, isso implica no direito dos beneficiários às prestações previdenciárias correspondentes, bem como na responsabilidade do empregador em reparar os danos associados, sejam eles de natureza patrimonial ou não. Isso se aplica tanto nos casos de tentativa de suicídio (danos sofridos pelo próprio trabalhador), quanto nos casos consumados (danos sofridos por terceiros afetados). Além disso, há também a garantia de emprego por 12 (doze) meses, após o retorno ao trabalho, no caso em que o trabalhador não obtém sucesso em sua tentativa suicida.
De acordo com a jurisprudência espanhola, o nexo causal entre o suicídio e o trabalho pode ser estabelecido por meio de diferentes elementos, além da mensagem de despedida e da autópsia psicológica. Esses elementos podem incluir o diagnóstico clínico, as circunstâncias do ambiente e da organização do trabalho, e a intenção suicida. Portanto, a solução para cada caso deve ser baseada nas peculiaridades específicas do mesmo, com uma atenção especial para a comprovação do nexo causal (FREITAS, 2001).
Conforme Simm (2021), se o suicídio for caracterizado como uma consequência do trabalho, surge a obrigação da seguridade social de conceder as prestações correspondentes em favor do trabalhador. Essas prestações podem incluir benefícios e assistências direcionados ao trabalhador ou aos seus dependentes, conforme estabelecido pela legislação e regulamentação aplicáveis. 
De acordo com a legislação brasileira, a exemplo da Constituição Federal e o Código Civil, por exemplo, as vítimas têm o direito de buscar reparação pelos danos sofridos em decorrência de ação ou omissão de terceiros. Isso também se aplica às situações em que o suicídio é qualificado como acidente de trabalho. Nesses casos, se for comprovado o nexo de causalidade entre o ambiente de trabalho e o suicídio, a vítima ou seus dependentes podem buscar a reparação pelos danos sofridos.
Pode-se concluir que o suicídio considerado como acidente de trabalho pode resultar em danos patrimoniais e extrapatrimoniais, conforme estabelece a Lei n. 13.467/2017, tanto para a própria vítima, quanto para terceiros vinculados. 
Os danos patrimoniais referem-se a prejuízos financeiros, como despesas médicas, perda de renda e outras consequências econômicas decorrentes do evento. Já os danos extrapatrimoniais envolvem aspectos emocionais, psicológicos e sociais, como dor, sofrimento, angústia e impacto nas relações pessoais e familiares (ARAÚJO, 2019). 
Esses danos podem afetar não apenas a vítima do suicídio, mas também os indivíduos próximos, como familiares, cônjuges, filhos e outras pessoas com vínculos emocionais ou econômicos relevantes. 
A extensão e a forma de compensação dos danos serão determinadas pelo sistema jurídico aplicável, levando em consideração as circunstâncias específicas de cada caso, incluindo a comprovação do nexo causal entre o suicídio e o trabalho.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considerando a problemática levantada neste trabalho, como o pressuposto norteador e os objetivos deste estudo, os resultados apontaram que compreender a questão do suicídio, é um fenômeno complexo e resultante de várias hipóteses e determinações, onde a relação entre a organização do trabalho e o nexo causal entre trabalho e suicídio passou a significar também uma prática de violação dos direitos humanos. 
Portanto, é um tema de suma importância para debates e estudos para a efetiva proteção da sociedade nas lutas constantes em busca de soluções, principalmente no que se diz a respeito à dignidade da pessoa humana no ambiente laboral, tendo em vista que ainda não há uma efetiva preocupação com a saúde mental do trabalhador e nem em condições adequadas para que exerça sua profissão.
Não obstante, cumpre frisar a falta de responsabilização do empregador por sua negligência para com seu funcionário, tendo o mesmo que arcar com os danos morais sofridos pelos familiares do empregado que cometeu suicídio. Além disso, a caracterização do suicídio como acidente de trabalho serve como uma medida educativa para prevenir futuros casos.
Atualmente, tem-se observado um aumento significativo de casos em que trabalhadores optam pelo suicídio como resposta às adversidades de um ambiente de trabalho inadequado ou desfavorável. Foi verificado que, essas situações refletem as consequências negativas de uma estruturação laboral deficiente, que pode levar os indivíduos a um estado de vulnerabilidade extremo. 
Desse modo, é importante conscientizar as pessoas sobre a importância de um ambiente de trabalho seguro, que considere a saúde mental dos funcionários, e que forneça recursos e suportes adequados para aqueles que enfrentam dificuldades emocionais relacionadas ao trabalho. 
Cabe ressaltar ainda que o ambiente de trabalho desempenha um papel crucial na caracterização desse tipo de acidente. Um ambiente saudável provavelmente não terá contribuído para a decisão suicida do empregado, mas, por outro lado, um ambiente prejudicial pode ter sido a causa principal.
Assim, o suicídio de um trabalhador, seja consumado ou apenas tentado, ocorrido no local de trabalho ou fora dele, pode ser considerado um acidente de trabalho, quando está diretamente relacionado a causas ligadas à atividade laboral. É fundamental reconhecer e abordar essa conexão para promover a segurança e a saúde mental dos trabalhadores.
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